
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E IN. 10.605, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022. 

PUBLICADO(A) NO 
DIÁRIO DO MUNfCÍPIO 

n.<&?3.0l..d~JJ9.J.~ 

Denomina a Estrada Servidão Petrobrás, na Vila 
Tatetuba, conhecida como antiga Estrada Servidão 
Petrobrás, como "Rua Todas as Nações". 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica Denominada a Estrada Servidão Petrobrás, conforme croqui anexo aos 
autos, trecho destacado em "L", no mapa anexo, que liga a Via Cambuí, após passagem pelo Viaduto 
Romeu Tuma, sentido centro ao bairro, sobre a Rodovia Presidente Dutra, altura do Km 145 à 
portaria da Igreja Batista da Cidade de São José dos Campos, na Vila Tatetuba, passando ao lado da 
Faculdade de Medicina Humanitas, conhecida como antiga Estrada Servidão Petrobras, como "Rua 
Todas as Nações". 

contrário. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

São José dos Campos, 13 de outubro de 2022 . 
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Secretário de Apoio Jurídico 

L. 10.605/22 PA 112.923/22 
GAIW")M VE"KSAO tw/1~ 



Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois. 
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Everton lmeida Figueira 
Departamento de Apoio Legislativo 

(Projeto de Lei n. 315/2022, de autoria do Vereador Renato Santiago} 
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